
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

2ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/010339/2018

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. JOÃO BONFIM 

NATUREZA: AUDITORIA-ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: ANSELMO ALVES BRANDÃO e outros

UNIDADE DE ORIGEM: POLÍCIA MILITAR DA BAHIA (PM/BA)

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (SSP)

PROMOÇÃO MINISTERIAL

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento eletrônico que formaliza a  inspeção realizada pela 4ª

Coordenadoria de Controle Externo (4ª CCE), relativa ao primeiro semestre de 2018, no

âmbito da Polícia Militar da Bahia (PM/BA), vinculada à Secretaria de Segurança Pública

(SSP), com vistas ao acompanhamento da execução orçamentária e financeira do órgão.

No  Relatório  de  Auditoria  (Ref.  2148760)  a  unidade  técnica  detalha  as

irregularidades identificadas e,  em conclusão,  apresenta recomendações ao Comando

Geral, ao Departamento de Auditoria e Finanças e ao Departamento de Apoio Logístico.

Devidamente notificados, os seguintes gestores apresentam manifestação:
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 Sr. Paulo  Faustino  da  Silva,  Diretor  do  Departamento  de  Auditoria  e  Finanças

(DAF) (Ref. 2175830); 

 Sr. Renato  Rocha  Ventura  Júnior,  Diretor  do  Departamento  de  Apoio  Logístico

(DAL) (Ref. 2190699);

 Sr. Anselmo Alves Brandão, Comandante Geral (Ref. 2195779 e ss.).

Não houve cotejamento das respostas apresentadas pela 4ª CCE em virtude da

falta de indicação dos “itens ou assuntos que deverão ser objeto de análise ou informação

complementar, ou quais os fatos novos que ensejam esclarecimentos ou procedimentos

adicionais de ordem auditorial desta CCE” (Ref. 2302028).

A Assessoria  Técnico-Jurídica (ATEJ) sugere expedição de recomendações aos

setores da PM (Ref. 2313120).

Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial (Ref. 2314835).

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em virtude do foco na execução  orçamentária e financeira da PM/BA, a 4ª CCE

identificou  irregularidades  nos  contratos  de  locação  de  veículos  e  nos  processos  de

adiantamento. As irregularidades relacionadas a locação de veículos são:

(a) Atrasos reiterados nos pagamentos (item 6.1.1.1): os processos de pagamento e

os dias de atraso são detalhados na Tabela 2 (Ref. 2148760-6), segundo a 4ª CCE

os atrasos já foram sinalizados em outros processos do TCE e deixa a PM sujeita a

cobrança de correções monetárias e multas previstas em contrato;

(b) Falta de seguro dos veículos locados (item 6.1.1.2): o termo de referência exige a

contratação de seguro para os veículos e estipula seus requisitos, não podendo a

contratada alegar que ela própria cobrirá os prejuízos nos casos em que o seguro

seria utilizado;

(c) Descumprimentos reiterados de obrigações contratuais e deficiências sistêmicas

nos  controles  internos  (item  6.1.1.3):  no  Apêndice  1  (Ref.  2148760-12)  são
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detalhados itens dos contratos de locação não cumpridos, a exemplo de plotagem,

entrega de chave reserva, descumprimento do prazo para substituição do carro.

As três irregularidades foram atribuídas ao Departamento de Apoio Logístico (DAL)

e a última foi relacionada também ao Comando Geral da PM.

Embora o processo tenha sido reencaminhado à 4ª CCE após juntadas as defesas

dos  gestores  (despacho  de  encaminhamento  do  Relator  –  Ref.  2196354),  conforme

relatado, a 4ª CCE não realizou o cotejamento (Ref. 2302028). Ocorre que, especialmente

as defesas do Comandante Geral (Ref. 2195779) e do Diretor do Departamento de Apoio

Logístico (DAL) (Ref. 2190699) rebatem todos os pontos apresentados pela auditoria.

O Diretor da DAL alega que não lhe pode ser imputada responsabilidade pelo item

6.1.1.1  porque  não  tem  ingerência  sobre  o  recebimento  e  dispêndio  dos  recursos

públicos. Quanto aos itens  6.1.1.2  e  6.1.1.3, os dois gestores apresentam argumentos

segundo os quais não há irregularidades nos fatos apresentados pela auditoria, estando

todos em conformidade com o contratado.

Como  se  observa,  constam  nos  autos  respostas  apresentadas  pelos  gestores

contendo  esclarecimentos  e  justificativas  acerca  das  irregularidades  apontadas  no

Relatório  de  Auditoria,  sobre  os  quais  não  foi  feito  o  cotejamento  das  alegações

apresentadas pela auditoria.

Vale pontuar que este Ministério Público de Contas ainda não se manifestou no

feito,  de  forma  que  as  respostas  apresentadas  pelos  gestores  são  direcionadas

EXCLUSIVAMENTE às irregularidades apontadas pela auditoria em seu relatório.

Assim, considerando que as recentes provas coligidas aos autos guardam estreita

ligação com as evidências e ocorrências outrora apontadas pela 4ª CCE, em respeito aos

princípios da eventualidade e da boá fé processual, recomenda-se avaliar até que ponto

(e em que medida) os informes agora apresentados repercutirão no opinativo da Auditoria

exarado no Relatório (Ref. 2148760).

Dessa forma, percebe-se que a instrução processual não restou finalizada, uma

vez que não ocorreu o necessário pronunciamento do Órgão Técnico desse Tribunal após
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a  manifestação  dos  gestores  responsáveis  o  que,  a  nosso  ver,  confronta  com  os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Nesse sentido,  importante salientar  que  o princípio do contraditório,  em sua

faceta  substancial  (ou material)  diz  respeito ao poder  de influência  da parte  na

decisão,  ou  seja,  o  poder  que  a  parte  tem  de  interferir  no  juízo  de  mérito  do

julgador. Considerando que o relatório de auditoria é a base de dados utilizada para

formação do opinativo do MPC e do juízo de mérito dos julgadores desta Corte, é

correto afirmar que o cotejamento das alegações dos gestores com o conteúdo do

Relatório de Auditoria,  pela unidade técnica respectiva,  é medida imprescindível

para  a  garantia  do  exercício  do  contraditório,  na  sua  vertente  substancial,  aos

gestores envolvidos.

Finalizada a instrução, os autos devem retornar a este MPC, na forma do

quanto disposto no art. 106 do Regimento Interno do TCE (Resolução nº 18/92). Senão

vejamos:

Art. 106. O Ministério Público será ouvido, obrigatoriamente, em todos os recursos
e  processos  de  prestação,  comprovação  ou  tomada  de  contas  sujeitos  a
julgamento,  após concluída a instrução, encaminhando-se-lhe, também, todos
os  demais  em  que  se  apontem  irregularidades,  para  as  providências  de  sua
competência.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, OPINA o Ministério Público de Contas pelo retorno dos autos ao

Conselheiro Relator, a fim de que este remeta os presentes autos ao órgão competente

(4ª CCE) para que esta proceda ao cotejamento dos esclarecimentos apresentados e

seus documentos anexos (em especial os itens 6.1.1.1, 6.1.1.2 e 6.1.1.3 do Relatório de

Auditoria  e  os  documentos  de  Ref.  2190699,  2195788,  2195787,  2195786,  2195785,

2195784, 2195783 e 2195779) a fim de verificar se esses esclarecimentos são aptos a

modificar,  em  alguma  medida,  o  seu  opinativo  inicial  inclusive  no  que  se  refere  às

recomendações sugeridas.

Após o cumprimento das diligências sugeridas, pugna este MPC por nova vista dos

autos,  visando  à  emissão  de  parecer  conclusivo  sobre  os  fatos  ora  narrados,  com

espeque no art. 106, §1º, também da Resolução nº 18/92.
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Salvador, 17 de dezembro de 2019.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 17/12/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K2NTG5MDC1


